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PARECER
0074/93 /93 DA COMISS40 DE EDUCAÇU,

CULTURA E -ESPOWVLS SOBRE O PROJETO DE LEI N2 379/92.

Projeto de Lei, de autoria do nobre Verea-
dor José .indio Ferreira do Nascimento, pretende instituir,
em nível municipal, .o dia 2í de abril de cada ano como o
"Dia Paulistano do Pedagogo".

A presente propositura entra nesta Comissão
pela segunda vez, em cumprimento ao requerimento n2
í3-01.0(d93-3, de autoria do nobre Vereador Avanir Duran
Galhardo, que solicitou o seu desarquivamento tendo em
vista ter sido arquivada ao final da legislatura práxima
passada, em cumprimento ao disposto no artigo 275 do Re-
gimento Interno da Edilidade.

O nobre Autor ao encaminhar a presente ma-
téria visa prestigiar a categoria dos Pedagogos, insti-
tujndo o seu dia comemorativo que pretende se estender pa-
ra além da merecida cofraternização; objetiva também uma
reflexão social sobre a Educação, seus métodos, efici&ncia
e resultados.

Manifesta-se a Comissão favoravelmente
proposição, dado o seu alcance e a sua oportunidade.

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, 22103/3—e

- Presidente




